
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer informações acerca dos salários  em
atraso  dos  funcionários  da  empresa  JC
Imagens no Antigo Pronto-Socorro Municipal
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento
ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que
o  Sr.  Prefeito  envie  a  esta  Casa  de  Leis,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  solicito  as  seguintes
informações: 

Informações sobre o contrato firmado entre a Prefeitura Municipal de Cuiabá e a empresa JC
Imagens, incluindo número do contrato, objeto, valor total e vigência; 
Relatório dos repasses efetuados à empresa nos últimos 6 (seis) meses, com indicação de datas e
valores pagos; 
Esclarecimentos sobre a regularidade da fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas
por parte da empresa contratada; 
Informar se a Prefeitura foi notificada formalmente sobre o atraso no pagamento dos salários e, em
caso afirmativo, quando e por quem; 
Quais providências foram ou estão sendo adotadas pela Administração Municipal para garantir o
pagamento dos salários em atraso e a responsabilização da empresa; 
Informar se há previsão de rescisão contratual,  aplicação de penalidades administrativas ou
substituição da empresa JC Imagens. 

  
JUSTIFICATIVA 

  
A presente solicitação tem como fundamento o dever constitucional e regimental desta Casa de Leis de
exercer o controle externo da Administração Pública, especialmente no que tange à fiscalização de
equipamentos públicos que oferecem serviços essenciais à população. Nos termos do artigo 2º, § 3º do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá. 
Pelos motivos acima expostos, submeto à apreciação do Presidente desta Casa o presente requerimento
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e, com fundamento no interesse público, requeiro ao Gabinete da Prefeitura Municipal de Cuiabá as
informações solicitadas. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 5 de junho de 2025.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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